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Quadro Comparativo 
Medida Provisória nº 825/2018 

Secretaria Legislativa do Congresso Nacional - SLCN 
  

TEXTO ENCAMINHADO PELO EXECUTIVO 
PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO Nº 21/2018 

(Aprovado na CMO em 04/07/2018) 
Abre crédito extraordinário, em favor da Presidência da 
República, no valor de R$ 1.200.000.000,00, para os fins 
que especifica. 

Abre crédito extraordinário, em favor da Presidência da 
República, no valor de R$ 1.200.000.000,00, para os fins 
que especifica. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 62, combinado com o art. 167, § 3º, da 
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com 
força de lei: 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Fica aberto crédito extraordinário, em favor da 
Presidência da República, no valor de R$ 1.200.000.000,00 
(um bilhão e duzentos milhões de reais), na forma dos 
Anexos I e II. 

Art. 1º Fica aberto crédito extraordinário, em favor da 
Presidência da República, no valor de R$ 1.200.000.000,00 
(um bilhão e duzentos milhões de reais), na forma dos 
Anexos I e II. 

 Art. 2º Os Grupos de Natureza de Despesa previstos no 
Anexo I desta Lei poderão ser alterados, justificadamente, 
por decreto presidencial, para adequá-los à necessidade da 
execução. 

Art. 2º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 


